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A Lei nº 13. 709, de 14 de agosto de 2018 - denominada Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) -, está plenamente em vigor, 1 incluindo as suas sanções e com uma ANPD atuante, 

cujo primeiro termo de cooperação envolveu a SENACON-MJ.2 O Código_ d_e Defesa do 
Consumidor (Lei 8.078/1990, a seguir denominado CDC), uma das leis mais importantes 

do d" ·t · . l , · tos dos bancos de irei o pnvado, desde março de 1991 em vigor, regu a vanos aspec 
dado · 3 L · 14 181 de 1° de JUiho de s negativos e direitos correlatos dos consumidores. A ei · 

Ve· M . t ão de dados. Revista do 

D _J
a . ENDES, Laura Schertel. Reflexões iniciais sobre a nova lei geral de pro eç 

treito do Consumidor, São Paulo, v. 120, p. 469-483, nov./dez. 2018, P· 469 e ss. , . Português 
Veja a , • d eração tecmca -

(B . noticia de 22.03.2021, in ANPD e Senacon assinam acordo e coop 
//wwwgovbr/mj/pt-br/ 

ras
il) (WWw.gov.br). E a íntegra do Acordo ANPD-SENACON em: https:

d 0;per�cao-upload/ 
assuntos/se d. . B"bl" t /acordos- e-c us- 1re1tos/consumidor/defesadoconsumidor/ 1 10 eca 
acordo d 
M 

_anp _senacon_assinado.pdf. Acesso em 19/09/2022. . 
t de Direito do Con-

su A�TINS, Fernando R.; MARQUES, Claudia Lima. Nota à PEC/20�- �
e_v;::nsversal' em amplo 

mi or, v. 29, n. 128, p. 451-469, mar.-abr. 2020, p. 460: "trata-se e e1 

/ 



4 

6 

10 

796 I TRATADO DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

. . >ítulos sobre o crédito responsável 
2021 atualizou o CDC acrescentando dois novos cai t d d e ' 1 ... 1 to expressamen e preven o o ever do 
a prevenção e o tratamento do superem 1vic amen ' d CDC 

d d I bservadas as normas o e ao mesmo fornecedor de consulta aos bancos e ac os, 0 ) b demonstrar como d � . 
tempo da legislação de proteção de dado� (art. 5�-D, II �:a �lbiose protetiva.4 S��i 

esa 
do consumidor e a proteção de dados hoJe constituem III· t 3º IY. art 50 X X ose 
protetiva essa que é de clara origem constitucional (art. 1 º, ' ar · ' ' · ' , II e 
XXXII da CF/1988). k s 

Se no mundo do direito há o fenômeno denominado por Eri Jayme como O diálogo 
das fontes (art. 7° do CDC e art. 64 da LGPD), no mundo dos fatos:,como ��rmamos: "tudo 
está se misturando a olhos vistos"6 

••• Sim, há uma nova simbiose dos fa�eres e dos dares, isso 
é dos "serviços" e dos "produtos': dos "dados" e do "consumo': a gratmda�e do cons_umo e a 
remuneração por dados dos consumidores, as próprias figuras do consumidor e �º- titular de 
dados;7 os controladores de dados e as plataformas de procura e d� consumo, as midia� sociais 
e o consumo, os fornecedores e os intermediários, o consumo offime e O consumo online. Isso 
sem falar na nova vulnerabilidade dos consumidores no mundo digital, a vulnerabilidade 
informacional e a vulnerabilidade técnica dos consumidores. 8 Não há mais diferenças no 
mundo digital,9 tudo é consumo1º e, em tempos de big data, profiling, trageting e publicidade 
dirigida ou "sur mesure': para o mercado o mais importante 'titular dos dados' da Lei Geral 

diálogo com direitos humanos, direitos fundamentais, direitos da personalidade e, minudentemente, 
com o microssistema de promoção ao consumidor. Observe-se que entre os arrimos de tutela à 
proteção dos dados pessoais são designados interesses constitucionalmente protegidos e tutelados: 
i) privacidade; ii) autodeterminação informativa; iii) liberdades fundamentais (expressão, infor
mação, comunicação e opinião); iv) inviolabilidade da intimidade, imagem e honra; v) defesa do 
consumidor, livre iniciativa e livre concorrência; vi) desenvolvimento econômico, tecnológico e 
inovação; vii) direitos humanos, livre desenvolvimento da personalidade, dignidade e exercício da 
cidadania pelas pessoas naturais". 
Veja sobre a nova lei que atualiza o CDC. DI STASI, Mônica; MOURA RIBEIRO, Paulo Dias. O Supe
rendividamento dos consumidores no Brasil: a importância da aprovação da Lei 14.181 /2021 em meio a 
crise econômica gerada �ela pandemia da COV ID-19. Revista de Direito do Consumidor, São Paulo: RT, 
v. 136, ano 30, p. 49-65, JUl.-ago. 2021, p. 50 e ss.; MARQUES, Claudia Lima; LIMA, Clarissa Costa de· 
VJ_A�, Sophia. Nota à a�ualização do Código de Defesa do Consumidor para aperfeiçoar a disciplina d; 
credito, para a prevençao e o tratamento do superendividamento e proteção da pess t 1 R · t d D· · d C 'd oa na ura . ev1s a e 1re1to o onsumr or, v. 136, p. 517-538, jul. -ago. 2021, p. 517 e ss. 
JAYME, Erik. Identité culturelle et intégration: le droit internationale privé t d I . JAYME E 'k R ·1 d c d /'A d, . pos mo erne. n .  , n . ecuer es ours e nca emre de Droit International de La H D d h I p. 259. aye. oor rec t: K uwer, 1995, 
MARQUES, Claudia Lima. A nova noção de fornecedor no con . 
as correlações do pluralismo cont tu I sumo compartilhado: um estudo sobre ra a e o acesso ao consumo Rev· t d v· · d ·d s-Paulo, v. ll 1, p. 247-268, maio-jun. 2017, p. 249_250_ · IS a e rrerto o Consumi or, ao 
Veja MARQUES, Claudia Lima; MUCELIN, Guilherme Nov , . . , - , 
necessidade de proteção de dados dos cons . d 1 s· 

0 mercado de consumo simb10tico e a 
Manoel Gustavo Neubarth· MELGARÉ p��� o;es. n:_ ARLET, Gabrielle Bezerra Sales; TRINDADE, 
Foco, 2021, p. 75 e ss. ' ' m10. roteçao de dados: temas controvertidos. Indaiatuba: 
Veja MENDES, Laura Schertel. A vulnerabilidade d soais. Revista de Direito do Consumidor v 102 19

° consumidor quanto ao tratamento de dados pes-
. ' · 'p. -43, nov -dez 2015 VeJ� nosso novo livro: MARQUES, Claudia Lima; LOREN · · . · , Fana de; MIRAGEM, Bruno. Contratos de . ZET TI, Ricardo Luis; CARVALHO, Diogenes serviços em tempo d' . e ss. s 1g1ta1s. São Paulo: Ed. RT, 2021, p. 12 

MIRAGEM, Bruno. Novo paradigma tecnológ· 
R . t d D' 

. 
d C . ICo,mercadode co dº . .d evis a e 1re1to o onsumzdor, São Paulo 125 nsumo 1gital e o direito do consumi or. , v. 'set.-out. 2019, p. 17-62. 
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·o de Dados (LGPD) e o que ag rega para o mercado mais 'valor' de proteça ·d , (monetanzação) un11 or. . é o cons 1 Jo O titular de dados que mais aberto está a divid. 
D outro ao ' b 11 ir seus dad e 

umidor. Como afirma Teu ner, os consumidores do sé 1 os no mundo . al é O cons " ,, 1 cu o XXI s - " . dig1t . ,, do plataformas e apps , que co etam nossos dados e perfis _ ao su;eitos . ·tais usan d k t· dº . ºd que serao mo ·t dig1 d »12 e transforma os em mar e mg 1ng1 o e em novos n, orados "big ata , consumo A . pelo . tetiva" _ atualmente so se consegue proteger o consumido s. ss1m, esta "simbiodse pro é realizada através do diálogo das fontes entre a LGPD e 0r,Cp�od�egeodo também s da os -, . , o 1go de D e seu ·dor que como demonstraremos neste artigo e um resultado n t 1 eiesa do consun11 , . . ( . a ura do qu d• . 
rdenamento jurídico brasileiro seJa o art. 7° do CDC, como O art. 64 da LAGP e 1�poe 

0 0
. ra com a entrada plena em vigor da LGPD e suas sanções D), ainda mais ago _ , · 0 obietivo desta breve reflexao, que reune textos que já escrevemos ' dº 'l t e . e novas reflexoes , onfirmar este ia ogo entre es as 1ontes e os novos direitos daí oriund . sera e 1.d d d d os, assim como al·sar O que muda na qua i a e espera a e segurança e correção dos dad 1 _ an 1 

. l d . os nas re açoes de consumo, em especia em contratos e serviços no mundo digital. Neste texto, gostaríamos de destac�� dois aspectos deste diálogo destas fontes, LGPD e CDC: 0 man�amento legal para :ste d�alogo ou aplicação simultânea e coerente entre as regras destas leis, formando um mICrossistema coerente
13 de proteção de dados do consumidor como titular de dados no mercado de consumo (Parte I) e os direitos do consumidor 

resultantes deste diálogo das fontes (Parte II). 
J. DIÁLOGOS ENTRE O CDC E A LGPD 

"Diálogo das fontes" é uma expressão visionária, que destaca a força da Constituição (e dos Direitos Fundamentais), assim as fontes plurais não mais se excluem - ao contrário, mantêm as suas diferenças e narram simultaneamente suas várias lógicas (dia-logos), cabendo ao aplicador da lei coordená-las ("escutando-as"), impondo soluções harmonizadas e funcionais no sistema, assegurando efeitos úteis a estas fontes, ordenadas segundo a compreensão imposta pelo valor constitucional. 
Em livro recente, levantamos as decisões do e. STJ sobre diálogo das fontes. 14 O mestre de Heidelberg, Prof. Dr. Dr. h. c. multi Erik Jayme ensina que, diante do atual "pluralismo pós-moderno"15 de um direito com fontes legislativas plúrimas, ressurge a necessidade de 

u TEUBNER, Gunther. Digitale Rechtssubjekte. Archiv des Civilistische Praxis -AcP 218, 2018, P· 155 e ss. 
12 Sobre a mudança digital como uma mudança de valor dos ''dados': de uma economia de escassez de da�os 

para uma economia de plataformas com hiper abundância de dados e bigdata, veja SCHWEITZER, HeRike. • . ' . . •· · ·· · che" Plattform- e-Dig1tale Platformen als private Gesetzgeber: em Perspekt1vwechsel fur die europais 

gulierung''. ZEUP 1, p. 1-12, 2019, p. 1-2. L · Geral 13 A . fl - . . . ais sobre a nova e1 ssim MENDES, Laura Schertel Mendes; DONEDA, Danilo. Re exoes imci 2018 469. de Proteção de Dados.  Revista de Direito do Consumidor, v. 120, P· 469-483, nov.-dez., h . '
p
� Brasil e 14 Veja em especial o artigo de MARQUES Claudia Lima. A teoria do 'Diálogo das fido.ntLesma

�J Me �RAGEM, ' . . RQUES Clau 1a 1 ' . os novos desafios: uma homenagem à magistratura brasileira. ln: MA . 
, - d ormas no Direito Bruno. Diálogo das Fontes - novos estudos sobre a coordenação e aphcaçao as n 

15 
brasileiro. São Paulo: Ed. RT, 2020, p. 43 e ss. direito seriam o plura-Segundo Erik Jayme, as características os elementos da cultura pós-moderna! �

ºents sendo o L eitmotiv 1 · . ' . des sen rm ' 1 ismo, a comumcação, a narração, o que Jayme denomina de le retour d. ·to como parte da cu tura 
da pós-modernidade a valorização dos direitos humanos. Para Jayme, 0 

.
• 

lf:�-se na multiplicidad� de 
dos p d d o l aJismo manues genéncos ovos mu a com a crise da pós-modernida e. P ur . 1 são dos sistemas font l · J · d•fi ção ou a 1mp 0 es egis ativas a regular o mesmo fato, com a desco 1 ICa 
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0 exigência para um sistema jurídic coordenação entre as leis no mesmo ordenamento, com - emi·o' ti· ca de Erik Jay 0 . . b l '  · ma expressao s me do eficiente, coerente e justo. 16 Nasce, assim, a e issi 
17 "d" _ _  1 s" (mais de uma ló • ' necessário "diálogo das fontes" (dialogue des sources), i � 1 8  ��� plúrimas fontes le g�ct) .ª permitir a aplicação simultânea e coordenada (ou coerente . 1 t ) d D�is ati-

d C n ição (nac10na men e e os 1reito vas convergentes, pois guiadas pelos valores a ons i u s 
Humanos (internacionalmente). 19 

· ' · GPD d CDC· por um microssistema de 
A) Dialogo e aplicação coerente da L e o 

proteção de dados dos consumidores 

Danilo Doneda e Laura Schertel Mendes, autores do Anteprojeto da _LGPD, já  afirm�vam 
t d. ' l  t LGPD CDC t m origem legal e como finalidade a formaçao de que es e ia ogo en re a e o e . . d um conjunto normativo de proteção, que vamos chamar aqui de microsSIStema e proteção 

de dados dos consumidores. Ensinam: 

16 

17 

18 

19 

"A Lei 1 3.709/20 18 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (L�PD):· ·  inaugura 
no Brasil um regime geral de proteção de dados pessoais. A refenda _Lei vem com
plementar o marco regulatório brasileiro da Sociedade d_a !nformaçao ao co��or, 
juntamente com a Lei de Acesso à Informação, o Marco Civil da _Internet e o Cod1go 
de Defesa do Consumidor, o conjunto normativo que modermza o tratamento da 
informação no Brasil. Seu objetivo é proporcionar garantias aos direitos do cidadão, 

normativos (Zersplieterung), manifesta-se no pluralismo de sujeitos a proteger, por vezes difusos, como 
o grupo de consumidores ou os que se beneficiam da proteção do meio ambiente, na pluralidade de 
agentes ativos de uma mesma relação, como os fornecedores que se organizam em cadeia e em relações 
extremamente despersonalizadas. Pluralismo também na filosofia aceita atualmente, onde o diálogo é 
que legitima o consenso, onde os valores e princípios têm sempre uma dupla função, o double coding, 
e onde os valores são muitas vezes antinômicos. Pluralismo nos direitos assegurados, no direito à dife
rença e ao tratamento diferenciado dos diferentes ao privilégio dos "espaços de excelência" ( JAYME, 
Erik. Identité culturelle et intégration: Le droit internationale privé postmoderne. Recuei[ des Cours de 
l'Académie de Droit International de la Haye, 1995, 11, p. 36 e ss.). Veja sobre a pós-modernidade : LYO
TARD, Jean-François. Das postmoderne Wissen - Ein Bericht. Peter Engelmann (Hrsg.) .  Wien: Passagen Verlag, 1 994, p. 1 3  e ss. 
JAYME, Erik. Identité culturelle et intégration: le droit internationale privé postmoderne. ln: JAYME, Erik. 
Recueil des Cours de litcadémie de Droit International de La Haye. Doordrecht: Kluwer, 1995, p. 60-61 .  
JAYME, op. cit., idem, p. 259. Veja a tradução livre para o português, em meu artigo, MARQUES, Claudia Lima. O 'diálogo das fontes' como método da nova teoria geral do direito: um tributo a Erik Jayme. ln: MARQUES, Claudia Lima (org.). Diálogo das fontes: do conflito à coordenação das normas do direito brasil�_iro. São Paulo: Ed. RT, 201 �, p. 18- 19: "( ... ) a solução dos conflitos de leis emerge como resultado de 
� dial�go �ntre a� fontes as �ais ?eterogeneas. Os Direitos Humanos, as Constituições, as Convenções mternacionais, as sistem�s _nac10nais: tod_as estas fontes não se excluem mais mutualmente; elas 'dialogam' umas com as outras. Os JUIZes ficam obrigados a coordenar estas fontes 'escutando' 0 que elas dizem''. Co1:1o ensina SAUPHANOR, �a�alie. L'�nfl�ence du Droit de la Consommation sur le systeme juridíque. Pans:_ LGDJ, 2000, �- �l ,  �m direito, .ª ausencia de coerência consiste na constatação de uma antinomia, definida como a existencia de uma mcompatibilidade entre as di· reti·v I t ·  b · eto No . . .. . , , as re a ivas ao mesmo o J • ongmal: En drmt, l absence de coherence consiste dans la constatat· d' • • d , fi · omme , . , . . . . , ion une anhnomie, e in1e c lexistence d une mcompatib1hte entre les directives relatives a' un · b. ,, meme o Jet . Veja detalhes em MARQUES, Claudia Lima; MAZZUOLI Vale' ri·o o 

.d "d · , · ·nf1·et" . . , . . , 
, . consumi or - epos1tano 1 , os tratados de d1reitos humanos e o necessano diálogo das fiontes • . . . . · azia . , . . nacionais e mternaoonais: a pnm da norma mais favoravel ao consumidor. Revista de Direito do e ºd . l t 2009 

1 
onsum, or, v. 71 ,  p. 1 -32, JU .-se . , p. e ss. 
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0 em que fornece as bases para o desenvolvimento d smo temp d fi a econom · d ao rne _ baseada nos vetores a con iança, segurança e valor"20 1ª a 
informaçao, . 

0 diálogo destas fontes nestas relações de consumo, envolvendo d Realmente, 
t e LGPD e CDC, guiado pelo art. 7º do CDC e pelo art 64 d LG

ados, sera 
' ltiplo en r . . . · a PD 

sempre mu ' a Lei de Cadastro Positivo (Lei 1 2.4 1 4/20 1 1 ) ,2 1  
0 Marco C . 1 d 

' mas 
é destes com . . . O 406/2002) d iv1 a Internet tarnb m 4) 22 0 Código Civil (Lei 1 . e, a epender do consum 'd . . 2 965/201  , ) d p 1 or envolvido (Le• 1 • d Idoso (Lei 10.74 1/2003 , a essoa com Deficiência (Lei 13  14612 ' Estatuto O . • 015) e com O d C • nça e Adolescente (Lei 8.069/ 1 990). , 

E tatuto a na o s . que dentre os fundamentos da LGPD está relacionada a defesa d . Repita-se , A A • 

o consum1-
2º VI) que tambem preve, expressamente, a competenc1a dos órgãos de d e d dor (art. , , . d . 1 d e1esa o .d r para atuar mediante requenmento o htu ar os dados no caso de . f consumi o ' ' m raçao 
direitos pelo controlador (art. 1 8, § 8°) e o dever de articulação entre a Autor 'd d aos seus , _ . I 1 a e 

Nacional de Proteção de Da?os_ e outros orgaos htu are� de competência afetas a proteção 
e dados, como é o caso dos orgaos de _de�esa do co�sum1dor (art. SS�K, parágrafo único) .23 
Da mesma forma, a exemplo do que d1spoe o art. 7 do CDC em materia de não exclusão (e 
cumulação) dos direitos e princípios que consagra em relação àqueles estabelecidos em outras 
leis, 0 art. 64 da LGPD, expressamente, consigna: "Art. 64. Os direitos e princípios expressos 
nesta Lei não excluem outros previstos no ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria 
ou nos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte': Trata-se da 
adoção expressa da interpretação sistemática segundo a técnica do diálogo das fontes, ademais 
desenvolvida no próprio direito do consumidor. 24 

Mencione-se também uma convergência de objetivos, fundamentos, conceitos, princí
pios estabelecidos pela LGPD e o CDC.25 O art. 6° da LGPD bem esclarece esta convergência 

20 MENDES, Laura Schertel Mendes; DONEDA, Danilo. Reflexões iniciais sobre a nova Lei Geral de 
Proteção de Dados. Revista de Direito do Consumidor, v. 120, p. 469-483, nov.-dez. 2018, p. 469-470. 

21 Veja a remissão na Lei 1 2.414/201 1: "Art. 17. Nas situações em que o cadastrado for consumidor, caracte
rizado conforme a Lei 8.078, de 1 1  de setembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 
aplicam-se as sanções e penas nela previstas e o disposto no § 2°. § 1 º Nos casos previstos no caput, a fisca
lização e a aplicação das sanções serão exercidas concorrentemente pelos órgãos de proteção e defesa do 

consumidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas respectivas áreas de atuação 

administrativa. § 2° Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1 ° deste artigo, os órgãos de proteção e defesa 
do consumidor poderão aplicar medidas corretivas e estabelecer aos bancos de dados que descumprirem 0 
previsto nesta Lei a obrigação de excluir do cadastro informações incorretas, no prazo de 1 O ( dez) di�s, �em 
como de cancelar os cadastros de pessoas que solicitaram o cancelamento, conforme dispoSt0 no mciso I 
do caput do art. 5° desta Lei. Art. 1 7-A. A quebra do sigilo previsto na Lei Complementar nº 1 o5, de_ 1 O de 
J·ane· d 200 . . , . , . . 10 d e ·da Lei sem preJUIZO do . iro e 1 ,  su1e1ta os responsave1s as penalidades preVIstas no art. a reien ' . ,, dispost0 na Lei nº 8.078, de 1 1  de setembro de 1990 ( Código de Proteção e Defesa do Consumid_or) · 

22 Veja, por todos, MENDES Laura Schertel O diálogo entre o Marco Civil da Internet e \Cod1;io d; Defesa do Consumidor. Re�ista de Direito do Consumidor, vol. 106, P· 37-69, jul.-ago� 2016·1 
nm
oouªtrrocs C- ·1 d L · ao exc ue ,v, a Internet, o art. 3º: "( . . .  ) Parágrafo único. Os princípios expressos nesta e1 n . . m que previst d , , . t tados internac1ona1s e os no or enamento jurídico pátrio relacionados a matena ou nos ra 

23 

ª República Federativa do Brasil seja parte': Veja MIRAGEM . - ui . RT 20 l 9, p. 1 53- 192. 
24 

, Bruno. Curso de direito do consumidor. Sao Pa o. ' , d d interpretação Sobre o te . MIR . ' l d e tes como meto o e . , si , . ma. AGEM, Bruno. Eppur si muove: dia ogo as ron . , 0 das fontes: do conflito a stematica no direito brasileiro. ln: MARQUES, Claudia Lima (org.) . Dialog coordenaçã d l Ed RT 20 l 2 p 67 e ss. 
2s • 

0 e normas do direito brasileiro. São Pau o: · , ' · 
d entos: I - o respeito Assun a LGPD " . t m como fun am - d à . : :Art. 2° A disciplina da proteção de dados pessoais e são de informaçao, e privacidade; I I  - a autodeterminação informativa; I I I  - a liberdªde de expres 
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. . d t . tamento de dados pessoais deverão obse de princípios, pois dispõe: "As ativtdades ed ra ' 1 · a-o do tratamento para propósit rlvar a 

b e, . . , • I finalida e· rea 1zaç os egít • oa-1e e os segumtes pnncipios: - : 1 possibilidade de tratamento . 1-
mos, específicos, explícitos e informados ao t1tu ar, ;m ação· compatibilidade do tr r:ostenor 
de forma incompatível com essas finalidades; lld- a equ nt�xto do tratamento· III a amento 

fi d d e d n lar de acor o com O co ' - neces · com as mali a es in1orma as ao I � . , 
, . o ara a realização de suas finalidade s1-

dade: limitação do tratamento ao mm1mo necessan P . 1 - , fi . s, con-i 
abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessi�os em re1;ç;o �t mdahdades do 
tratamento de dados; IV - livre acesso: garantia, aos titula_res, eal

�
dondsuda aci ita ª e gratuita b sobre a mtegr i a e e seus dados pe . sobre a forma e a duração do tratamento, em como . _ A • 

�soais; 
V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exattdao, clareza, .relevancia e atualização 

·d d primento da finalidade de seu trata dos dados, de acordo com a necessi a e e para o cum . . menta; • . • · 1 d · e ções claras precisas e facilmente ace , . VI - transparencia: garantia, aos tttu ares, e m1orma ' ss1ve1s 
sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes d� trata?1e�to, observ_a�os o� segredos 
comercial e industrial; VII - segurança: utilização_ de medidas _tecm�as e �dmm�strat�v,a� aptas 
a proteger os dados pessoais de acessos não autonzados e de situaçoes �cidenta�s ou 1hc1tas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; VIII - prevençao: adoçao de medidas 
para prevenir a ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados pessoais; IX - não 
discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins discriminatórios ilícitos 
ou abusivos; X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção 
de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de 
proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas': 

Como ensinam Tamm e Tonner,26 o objetivo das normas de proteção de dados - proteger as pessoas contra os risco de uso de seus dados pessoais, proteger seus direitos de personalidade, a integridade e autenticidade de seus dados, a possibilidade de revisão e de anonimização e a transparência no seu compartilhamento e uso - e das normas de direito do consumidor - que visam assegurar a transparência, a autodeterminação, a liberdade de escolha, a proteção contra o assédio e a discriminação, contra o abuso de direito e de preços - convergem, daí que este diálogo de fontes leva à aplicação simultânea e coordenada destas duas 'lógicas' ou fontes, com um objetivo único de proteção, da liberdade dos mais fracos e da segurança destes e da sociedade. 
. 1:ssim, ª. pr_ópria L?PD rem�te à� leis especiais, o CDC, no art. 45: ''As hipóteses de �10laçao do dtre1to do _tt_tular no ai:nb1to das r�lações de consumo permanecem sujeitas as re�ras de responsab�hdade previstas na legislação pertinente" (grifo nosso). Como J.á mencionamos 27 que ho e h '  · · h · , . , . J a que s_e pnonzar a armoma e a coordenação entre as normas do ordenamento JUnd1co (concebido como sistema unitário)2s " 

A • d · d restauradà' (cohérence dérivée ou restaurée) 29 que se fará pel �d-ª cloere?c(ia ednva � ?us , o 1 -a- ogos uso as vana 
comunicação e de opinião; IV - a inviolabilidad d . . . . volvimento econômico e tecnoló . . _ e ª intimidade, da honra e da imagem; V - o desen-
do consumidor· e VII os d' .t

gICohe ª movaçao; VI  - a livre-iniciativa, a livre concorrência e a defesa ' - Irei os umanos o livre de I · ·d d o exercício da cidadania pelas pes ' . ., . senvo vtmento da personalidade, a digm a e e 
26 TAMM Marina· T soas naturais (gnfos nossos). , , ONNER, Klaus. Verbraucherschutz Bad 27 MARQUES, Claudia Lima O 'd· ,1 d · en-Baden: Nomos, 20 1 2, p. 96-97. 

'b . . ia ogo as fontes' co , d . . tn uto a Enk Jayme. ln: MARQUES Cl d' . mo meto o da nova teoria geral do direito: um 
d , au 1a Lima (org ) D ·  'l d -o as normas do direito brasileiro. São Paulo· E · · za ogo das fontes: do conflito à coor enaça 

2s Veja SAUPHANOR, Nathalie L' ' ,n . d. RT, 201 2, p. 17 e ss. 
LGDJ 2000 · m1,uence du droit de [ . . . p ·s· • , p. 23-32. ª consommatwn sur le systeme jund1que. an · 

29 E xpressão de SAUPHANOR N thali , .  p . . L , a e. L mf[uen d d . . . ans. GDJ, 2000, p. 32. ce u ro1t de la consommation sur le systeme jurid1que. 
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1 ão de uma lei superada pela "lógica" de outra (m 1 . pela exc us _ d ono- ogos) , ·cas) e nao . de "solução" (superaçao e uma norma por outra e u , . , como }ogi , . clássicos . ) so unico de critenos . d de uma norma do sistema . uma nos orn retira a d d das }eis, e . 0 das fontes, retiramos que os a os do consumidor, para os forne oeste diál?g 

e os controladores, ganham novo significado: são "pagam t ,�ed��es de 
e serVIços . I t - " en o ou valo Produtos t 'dade de muitos serviços na n ernet; sao identificação" d r ,, pela gra UI d e d o consumid de troca t seus dados fiscais, seu en ereço, 1azen o nascer O dever d . . or sua con a, . e d e anonim1zaçã . 

01esm0
, 

_ , d onsumidor, como imagens, 1otos, esenhos, traduções e d . . 0, , ·açao o c . . f d . ema1s cnaçõe são c_n. t idas também por direitos un amentais e de personalidade· e - d d 
s 

iais pro eg " ,, , sao a os que auto� . . ' 
0 marketing dirigido ou sur mesure . 

Poss1b1htam . ' I  , 'd 'fi  d ·c  resultado deste dia ogo e 1 entl tcar os  i1erentes fornecedores que . . Outro d 1 d d participam 
I • s de consumo, da coleta e o contro e os ados, assim, por exemplo L . G 1 da re açoe fi d " d ,, d " , ei era 

P t Ça-0 de Dados regula a igura o opera or e o controlador" 3o Assim de ro e 1 . , . · como a 
valorização dos princípios, �or e�emp o, o pr�nc1p10 da transparência está presente (veja os . dpios da OEA)31 na legislaçao de proteçao de dados e no direito do consumidor ( t pnn 

3
2 1 · - d C . ar . 

40, caput, do CDC). Neste pont_o, a atua i�açao o DC pretende valonzar os princípios de 

proteção dos dados dos consumidores. VeJamos. 

B) o PL 3.514/2015  de atualização do CDC e sua contribuição ao direito à 
Autodeterminação informativa e combate à discriminação 

Laura Schertel Mendes alerta que há um direito fundamental de proteção de dados no 
direito brasileiro. 33 E ao comentar, com Gabriel Fonseca, a decisão proferida pelo Plenário 
do Supremo Tribunal Federal na Medida Cautelar das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 
6.387, 6.388, 6.389, 6.393 e 6 .390, afirma que o guardião da Constituição formulou nestes 
leading cases: 

" .. . uma tutela constitucional mais ampla e abstrata do que o direito à inviolabilidade 
da esfera íntima e da vida privada. Essa tutela poderá ser aplicada em inúmeros 
casos futuros envolvendo a coleta, o processamento e o compartilhamento de 
dados pessoais no Brasil. O conteúdo desse direito fundamental exorbita aquele 
protegido pelo direito à privacidade, pois não se limita apenas aos dados íntimos 
ou privados, ao revés, refere-se a qualquer dado que identifique ou possa identificar 
um indivíduo. Segundo o Ministro Gilmar Mendes, trata-se de direito autônomo 
e com contornos próprios, extraído de uma: ' [C]ompreensão integrada do texto 
constitucional lastreada (i) no direito fundamental à dignidade da pessoa humana, 
(ii) na concretização do compromisso permanente de renovação da força no�ma
tiva da proteção constitucional à intimidade (art. 5°, inciso X, da CFIB8) ��ante 

d . . l 'gico e ainda (m) no o espraiamento de novos riscos denvados do avanço tecno 0 

30 

31 
Schertel Mendes/Doneda, in RDC 1 20, p. 470 e ss. . f p onal Data) ,  Preliminary Principies and Recommendations on Data Protection (T�e Prot�ctJO�/;��oas.org/dil/ g:_AISer.G CP /CAJP-292 1/ 1 O rev. 1 corr. 1 ,  1 7  October 201 1 . Dispomvel em. http. 

32 
" .  CAJP-2921- lO_revl_corrl_eng.pdf. (06.07.2020). mo digital e o PL veJa MAR . b. , · s do consu . 
3 QUES, Claudia Lima; MIRAGEM, Bruno. Serviços sm1 w�ico VALHO, Diógenes Fana 
d514/2015. ln: MARQUES, Claudia Lima; LORENZETTI, Ricardo Lms; CARd RT 202 1 .  P· 41 1 e ss. e; MIRAGEM B d'  ·t · São Paulo: E · ' ·d 33 , runo. Contratos de serviços em tempos zgz a is. d ,r, sa do consumi or: Veja b - de dados e e1e 

1. '
ª 0 ra principal: MENDES, Laura Schertel. Privacidade, proteçao 

mhas gerais de um novo direito fundamental. São Paulo: Saraiva, 20 14· 
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reconhecimento da centralidade do Habeas Data enquanto inStrumento de tutela 
• ,,,34 

material do direito à autodeterminação informativa. 

, . • b ·1 · · '  •cientificava a necessidade de prote 
Realmente, ha muito a jurisprudencia rasi etra Jª i . . . -

• · - d dº  ·tos fundamentais e direito própri 
ção dos dados dos consumidores, como proJeçao e irei . o 

de autodeterminação informativa no mercado de consumo, �o�� 0 .  agora p�evistº �o PL 

3.514/20 15  de atualização do CDC, ensinando : "Os direitos a intimidade e ª proteçao da 

vida privada, diretamente relacionados à utilização de dados P:ss�ais por �ancos de dados 

de proteção ao crédito, consagram o direito à autodeterminaçao m�ormatlva e en�ontram 

guarida constitucional no art. 5°, X, da Carta Magna, que deve ser �pltca�o _n as rela�oe� �ntre 
particulares por força de sua eficácia horizontal e privilegiado por impoSiçao do prmcip10 da 
máxima efetividade dos direitos fundamentais" (STJ, EDcl no REsp 1 .630.659/DF, Rel . Min. 

Nancy Andrighi, 3ª Turma, j .  27. 1 1 .20 18,  D]e 06. 1 2.20 1 8). 
Em outras palavras, há uma autonomia da proteção de dados pessoais,35 como direito da 

personalidade,36 ou a especialização da proteção constitucional à vida privada e à intimidade 
dando origem a um direito fundamental à proteção de dados pessoais.37 

A atualização do CDC (PL 3.5 14/2015) vai nesta direção. A inspiração foi encontrada 
nas Diretrizes da ONU sobre direitos do consumidor (UNGCP), que são claras ao afirmar o 

princípio da equivalência/igualdade entre o consumo on-line e off-line. A Diretriz 5 da UNGCP 
afirma que são expectativas legítimas do consumidor a equivalência de tratamento e a proteção 

de sua privacidade: "j) Un grado de protección para los consumidores que recurran al comercio 
electrónico que no sea inferior al otorgado en otras formas de comercio; k) La protección de la 
privacidad del consumidor y la libre circulación de información a nivel mundial': 

Também o Mercosul, nos princípios de proteção do consumidor, Resolução 36/ 19, 
reconhece "a vulnerabilidade estrutural dos consumidores no mercado" e estabelece que o 
"sistema de proteção ao consumidor integra-se com as normas internacionais e n acionais e 

tem o objetivo de proteger o consumidor"38 incluindo cinco princípios de referência direta 
ao tema da proteção de dados no mundo digital, a saber: 

34 

35 

36 

37 

38 

"RES. 36/2019  DE 1 5  DE JULHO DE 2019, DO GRUPO MERCADO COMUM DO 
MERCOSUL - DEFESA DO CONSUMIDOR - PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

MENDES, Laura Schertel; FONSECA, Gabriel C. S. da. STF reconhece d·  ·t fu d 1 , • 
d d d c , • b e irei o n amenta a proteçao e .ª os - _on:ientanos so re o re1erendo da Medida Cautelar nas AD Is 6387 6388 Revista de Direito do Con�umidor, vol. 1 30, p. 471 -478, jul.-ago. 2020, p. 474_�75_ ' 6389, 6390 e 6393· 
MIRAGEM, Bruno. A Lei Geral de Proteção de Dados (LEI 1 3.709/20 18) · . · Revista dos Tribunais, vol. 1009, nov. 20 19_ e o direito do consumidor. 
BIONI, Bruno Ricardo. Proteção de dados pessoais: a função e os !" ·t d . . . Forense, 201 9, p. 5 1 e ss. imi es O consentimento. Rio de Janeiro: 
MENDES, Laura Schertel. Privacidade, proteção de dados e d,+- d . . direito fundamental. São Paulo: Saraiva 2014 1 6 1  gesa O consumidor: hnhas gerais de um novo 
proteção de dados pessoais. ln: MARTINS Gu·u;· � ss.

alh 
?NEDA, Danilo. O direito fundamental à 

Direito digital. Direito privado e internet '2 ed1 Ierm
d � t abg Faes; LONGHI, João Victor Rozatti ( coord.) . . . . n aia u a· oco 20 1 9  3 Danilo Doneda registra interessante assertiva, apont d · . ' , . , P· 5 e ss. Em sua tese doutoral, 

sofre metamorfose da qual resulta a proteção de d dan ° a tra!etona pela qual o direito à privacidade 
. d d d . a os pessoais DONEDA D ·1 . . d . proteçao os a os pessoais. Rio de Janeiro: Renovar, 2006 · , arn o. Da pnvaoda e a 

V . b . d d ' p. 3· eJa so re as ongens esta eclaração no Projeto anteproyecto de ley de defensa dei consumidor de :genti�o, em KLEIN VIEIRA, Luciane. Análisis dei 
R . d v ·  . d rgentma, dei 20 18 d d l ev1sta e ire1to o Consumidor, vol. 124 p 1 1 1 _ 1 37 . 1 , es e as normas dei Mercosur. ' · , JU .-ago. 20 19. 
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Princípio de transparencia dos mercados. O sistema de 
contribui para o alcance da transparência dos mercad 

p
C
roteçao ao consumid 

- e 
os. ada Est d or 

trolará as distorçoes que a a1etem, por meio de seus órg· a o Parte con - . 1 aos competent -
Princípio de proteçao especia para consumidores em s· t _ es; 

. d - i uaçao vuln , vantagem. O sistema e proteçao ao consumidor proteg . eravel e de des-
d 1 b·1 ·  e especialm t sociais afeta os por uma vu nera i idade agravada d . 

d 
en e os grupos . . . 1 . ' enva a de . , especiais, particu armente crianças e adolescentes pes .d 
Circunstancias 

d , d d fi . • . , soas 1 osas problemas e sau e ou com e ic1encia, entre outras; ' pessoas com 
Princípio antidiscriminatório. O sistema de proteção ao co .d . 

d 1 b . . nsumi or impl 
ações con ucentes a a cançar o o Jetlvo de que no mercado . . ementa as 

. . . , . e nao existam atos O 
· sões discnmmatonos, co111orme o estabelecido nos ordenam t . 'd· u om1s-

. , . - en os Jun 1Cos nacion · . Principio de Informaçao. Os fornecedores devem prestar aos . . ais, 
- 1 , d. fi . consumidores mfor maçao c ara, ven ica e su iciente que lhes permita fazer escolh d 

-
seus desejos e necessidades; as ª equadas aos 
Princípio de reparação integral, O sistema de proteção ao consum · d d - · l 1 or eve assegu-rar a este reparaçao mtegra em caso de danos derivados das relações de d d d. 'b'l 'd d d consumo, even o prever-se a ispom i i a e e meios efetivos de solução de controvérsias e de compensação; 
Princípio de equiparação de direitos. Os Estados Partes devem esforçar-se para fomen
tar a confiança no comércio eletrônico, mediante a formulação de políticas transparen
tes e eficazes. No âmbito da contratação eletrônica, reconhece-se e garante-se um grau 
de proteção não inferior ao outorgado em outras modalidades de comercialização:' 

Também na Resolução do Mercosul sobre comércio eletrônico (Res. 37/20 19) se especifica 
que: "Art. 5° O fornecedor deve outorgar ao consumidor os meios técnicos para conhecimento 
e correção de erros na introdução de dados, antes de realizar a transação . Igualmente, deve 
proporcionar um mecanismo de confirmação expressa da decisão de efetuar a transação, de 
forma que o silêncio do consumidor não seja considerado como consentimento': Estas regras 
do Mercosul foram inspiradas no processo de atualização do CDC. 

Mencione-se, assim, que o Projeto de Lei 3.5 14/2015  de atualização do �DC_ reforça 
pelo menos cinco dimensões da proteção de dados: a autodeterminação, a pn:acidad�, ª 
transparência, a segurança das informações e o combate à discriminação. O refendo ProJeto 

de Lei 3.5 14/201 5  de atualização do CDC e aprovado por unanimidade no �enado Fede
d
ral, 

· 1 · , · , d b · ona a privacidade, a auto eme u� no �odigo um novo capitulo, q�e des e sua a ertu�a men�i . rote ão da UNGCP. termmaçao e o diálogo com a proteçao de dados, cumprindo a ideia de P ç 
O PL 3.514/201 5  dispõe: 

"Seção VII - Do Comércio Eletrônico _ d consumidor no 

· 5 de proteçao o 

Art. 45-A. Esta seção dispõe sobre normas gerai fiança e assegurar sua 

• · d fi rtalecer sua con comércio eletrônico e a distância, v1san ° a O 

. d 
. 

e nnações, a preservaçao 

· · · - d simetna e 11110 
· · dade tutela efetiva, mediante a d1mmmçao a as . ação e da pnvaci 

- d autodetermm 
da segurança nas transações e a proteçao ª 

dos dados pessoais:' t deter-· dor de au o 

d· rei to do consumi lista dos 
. Também o PLS 28 1 /2021 2  estabelecia um novo 

3
1 
5 14120 15 inclui apena� na 

mundo mmação afirmativa mas na versão aprovada como �L · te ligados à proteçao no 

d' · ' . . b '  · os diretamen Ireitos do consumidor os seguintes direitos asic 
digital e de compartilhamento de dados: 
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"Art. 6° ( . . .  ) . . d • e - es e dados pessoais prestados ou XI - a pnvacidade e a segurança as in1ormaço . 
coletados, por qualquer meio, inclusive o eletrônico, assim como O acesso gratuito 
do consumidor a estes e a suas fontes; 

· · 1 f vas tecnologias e redes de dados XII - a liberdade de escolha, em especia rente a no ,, , 
vedada qualquer forma de discriminação e assédio de consumo; 

e • d 1 ·  - asse a mencionar assim como a Dessa 10rma, sugerimos que o texto a atua 1zaçao P . ' 
regra de abertura do capítulo, também a autodeterminação informativa - agora expressa e 
garantida na LGPD e pelo STF. O texto poderia ser: 

"Art. 6° ( ... ) 
XI - a autodeterminação informativa, a privacidade e a se�ur�nça �as inform.aç�es 
e dados pessoais prestados ou coletados, por qualquer me10, mcluSiv: 0 eletromco, 
assim como o acesso gratuito do consumidor a estes e a suas fontes; 

Concluindo, o PL 3 .514/20 15, quando aprovado como atualizaçã� d� �DC, pode cola
borar e muito com este diálogo de fontes entre o CDC e a LGPD. OS Prmc1p10s da OEA e do 
Mercosul (Res. 36/ 19) já  podem ser utilizados através do art. 7° do CDC. Porém, mesmo antes 
desta aprovação, o diálogo já existente entre o CDC e a LGPD acaba por reforçar a existência 
de novos direitos do consumidor, oriundos deste diálogo de fontes. Vejamos. 

II - OS DIREITOS DO CONSUMIDOR E O TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS 

Como frisamos anteriormente, desse diálogo das fontes emergem direitos novos do 
consumidor no tratamento de seus dados pessoais, o que ocorrerá em virtude de relações de 
consumo. Vejamos agora, com base em texto já publicado,39 quais são esses direitos. 

1. Exigência de prévio e expresso consentimento 

A formação de bancos de dados de consumidores, pela incidência em comum da LGPD 
e do CDC - excluídos os bancos de dados de crédito cuja disciplina especial do art. 43 do CDC 
e da Lei 12.414/201 1 tem precedência - submete-se, necessariamente, à exigência de consen
timento expresso do consumidor titular dos dados pessoais. Ordinariamente, relacionam-se 
como condições para o consentimento que ele tenha sido emitido por vontade livre do titular 
dos dados, voltado a uma finalidade específica e que tenha sido informado sobre esta finalidade, 
o processamento e utilização dos dados, bem como da possibilidade de não consentir.4º o art. 
5°, XII, da LGPD

'. 
em clara infl�,ênci� do Re?'1l�me�to Geral europeu sobre proteção de dados, define o consentimento como mamfestaçao hvre, informada e inequívoca pela qual O titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinadà: A rigor, seu signifi�ado se identific_a com os requisitos que se exigem para a manifestação de vontade do consumidor capaz de vincular-lhe J·uridicamente Sabe se go' ci·os . , . . . . _ . • - que nos ne 

JUndicos de consumo, o silencio nao caracteriza anuência, tampouco convalida O abuso ou a 

39 

40 

O texto a seguir é retirado do artigo de MIRAGEM Bruno A Lei· G ai d p -
d (L · . . . . ' · er e roteçao de Da os e1 

1 3.709/2018) e o due1to do consumidor. Revista dos Tribunais vol 1009 2 , · , nov. 0 19. 
SIMITIS, Spiros (Hrsg). Bundesdatenschutzgesetz 8 Auf Baden B d N ' · · - ª en: omos, 20 14, cit. 
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_ d consumidor sempre deve ser expressa, ainda que se p . A eitaçao o d . . , ossa interpret 
,1· ·tude. ac lh seJ·a oneroso ou etermme preJmzo, o consentimento t '  . ar, 
111c1 não se e d d ac1to segund quilo que d consentimento, para o tratamento e ados (art . 7º, I, da LGP,D) o na No caso O 

e · obser os usos. . · t s substanciais e 1orma1s. -
v3Jl1 

.se requ1s1 o 
. •t s substanciais e formais do consentimento Requ1s1 o 

1 .1 
d . · tos substanciais os que igam respeito à qualidade do consentim C São requ1s1 1 d . ento. onhe-preensão por aque e e quem se requer o consentimento são elem t . ento e com _ 41 , ' d d d en os essen-Clrn configuraçao. Dai o senti o e que se trate e uma manifestaça· d • · para sua • . 0 e vontade c1a1s . •fica dizer isenta de pressoes ou ameaças diretas ou indiretas que co t . l·vre _ s1gm 1 ' . 1 8 &3 . 1 . n ammem a 1 . _ d consumidor. Neste particu ar, o art. º, -y º, me usive faz referência ex dec1sao o d' . 1 pressa aos , . d consentimento, o que remete, no ueito atua , aos defeitos do negócio . 'd· v1C10S o . . . 1 _ JUn 1co . t s no Código Civil ( em especia , o erro, o dolo, a coaçao, a lesão e O estado de p . previs o . _ . engo, 

art. 138 e ss.). Da mes�a forma, de,ve-se recordar da_violaçao da qualidade de consentimento 
que informa a abusividade das_ clausulas co,ntratuais, quando a aceitação do consumidor é lhida sem conhecimento efetivo do conteudo da sua deliberação e/ ou de suas repercussões ��ncretas - como ocorre na hipótese do art. 46 do CDC. 

Exige-se também que seja uma manifestação de vontade informada. O consentimento informado é tema cujo significado, no direito brasileiro, já possui boa densidade, em especial no tocante aos deveres pré-negociais de profissionais liberais que assuma obrigações de meio (tais como médicos ou advogados), assim como, em geral no âmbito dos serviços de saúde, como expressão da autodeterminação do paciente. Nas relações de consumo, e informado pela boa-fé, a noção de consentimento informado firma-se em termos amplos não apenas com o reconhecimento de um dever de repassar informações àquele que deve manifestar seu consentimento, mas um autêntico dever de esclarecimento (esclarecer = tornar claro) ,  de modo a reconhecer o dever daquele a quem compete informar, de tornar estas informações compreensíveis para o destinatário. Neste caso, só é reconhecido como eficaz o consentimento quando aquele que manifesta vontade teve as condições plenas de compreender o conteúdo da sua decisão e de que modo ela repercute em relação aos seus interesses pressupostos. Consentimento daquele que decide a partir de informações incorretas ou incompletas não é reconhecido como tal, de modo a tornar ilícita, no âmbito do tratamento dos dados pessoais, quaisquer operações que venham a se basear nele. 
Da mesma forma há exigência legal expressa de que a manifestação de consentimento deve se dar em vista de finalidades determinadas para a utilização dos dados, sendo nulas as manifestações que se caracterizem como autorizações genéricas para o tratamento de dados (art. 8°, § 4°, da LGPD). Deste modo é correto entender que a declaração de vontade do titular 

dos dados vincula-se expressamente a certas e determinadas finalidades. Há evidente ,controle 
sobre o conteúdo da manifestação da vontade, inclusive quanto a seus termos espeofic�s, de 
modo que não poderão ser redigidos de modo exemplificativo, senão que a manifeStªçao de 
vontade exaure as hipóteses de uso admitidas. P fl l · · , A sume o sentido de que or 1m, a ei define que a manifestação deve ser meqmvoca. s o co • ndido por ele como nsentimento, quando expresso pelo consumidor, deve ser compree . tal. Visa-se impedir a manipulação da vontade daquele do titular dos dados.42 Ou seJa, ª rea-

41 
BE -·" d· H t Publishing, 2007, P· 145 

YLEVELD, Deryck; BROWSWORD, Roger. Consent in the law. Oiuor · ar 

e ss. 
42 

BIONI, Bruno Ricardo. Proteção de dados pessoais cit., P· 19s. 
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, 1 l consumidor, após ser informado s b lizaçào do consentimento deve ser percept1ve pe O h o re 
• . , • 1 l va· ncia quando ven a a ser manifest d sua repercussão, circunstancia que tera especia re e a o 

. • . . . • t '  · a  que a forma ou o momento de real · por me10 eletromco ex1g111do-se nesta c1rcuns ano 1za-
- . ' . 1 ·  digitação de uma senha, ou a indic -çao do consentimento (p.ex., mediante um c 1que, a . . . açao 

. l ) · a devidamente identificada com 1 do desenho, imagem ou letras que constem na te a seJ . o ta . • § 1 comina de nulidade o consentim Neste sentido percebe-se a regra do art. 9º, º, que . ento 
obtido mediante fornecimento de informações de conteúdo enganoso ou abusivo, que devem 
ser compreendidas como aquelas que faltam ao dever de veracidade ou clareza, assim como 
possam induzir em erro o titular dos dados. 

A exigência de que o consentimento sej a  inequívoco associa-�e ª req,�isitos, formais 
definidos pela lei. O art. 8°, caput, da LGPD, estabelece que º. conse�timento devera s_er for
necido por escrito ou por outro meio que demonstre a mamfestaçao de vontad� do titular''. 
A exigência de consentimento escrito ou por outro meio que demonStre ª mamfestação da 
vontade do titular revela o propósito de assegurar a certeza sobre a existência do consentimento 
e seu objeto. E no caso de o consentimento ser fornecido por escrito, o §  1 º do art. 8° da LGPD 
define, ainda, que deverá constar em cláusula destacada "das demais cláusulas contratuais''. 
Lendo de outro modo: integrando um determinado instrumento contratual, a cláusula que 
preveja o consentimento do titular deve constar em destaque em relação às demais, justamente 
para permitir ser identificado como tal por aquele que venha a consentir. 

No caso em que o consentimento refira-se ao tratamento de dados sensíveis, assim enten
didos aqueles "sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a 
sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde 
ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural" ( art. 
5°, II, da LGPD), incide regra que delimita de forma mais estrita a manifestação de vontade 
do titular dos dados (art. 1 1 , I, da LGPD). Dispõe que será admitido o tratamento de dados 
sensíveis "quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma específica e destacada, 
para finalidades específicas': Ao contrário do consentimento em relação aos demais dados 
pessoais, quanto aos dados sensíveis - por sua óbvia repercussão em vista dos riscos de 
agravamento e extensão dos dados ao titular dos dados - exige, a lei, que a manifestação de 
vontade seja d�da "de forma es�ecífi_ca e destacada, para finalidades específicas". A exigência 
de forma especifica e destacada 1mphca no exame do contexto da manifestação de vontade. Se 
em_texto escrito, o destaque se faz de modo que a manifestação de vontade se possa distinguir 
fac1lm_ente do restant� d�s cláusulas e condições presentes. Pode ser apartada ou não do texto o_u do 1�strumento pnnc1pal, recorda�do-se que o ô?us da prova de atendimento deste requis
É
ito sera d�quele que co,lher o consentimento, e em ultima análise, do controlador dos dados. consentimento especifico, para finalidades específicas O que 1· nd·  ·fi  t - de d . , 1ca que a mam es açao vonta e em consentir com o tratamento dos dados pelo titula d d d" b' t ·  · 1 d r eve se ar 1reta e o Je  1va-mente vmcu a o a certas finalidades expressas sendo a inter t - · t ·  • pre açao neste caso, restn 1va. 
1 .2 Ônus da prova da regularidade do consentimento 

O ônus de demonstrar a correta obten ã · fi -
lei é atribuído expressamente ao c t 1 d 

ç � e mam eStaçao do consentimento nos termos da 

aquele a quem compete a decisão 
on

l 
r
t
� ª or os dados (art. 8º, § 2°, da LGPD). Controlador é re a iva ao tratamento de d d • d I -o de consumo, pode ser que O próprio fi d a os pessoais. No caso a re aça 

ele próprio incrementar suas deciso- es
ornec� ?

r tenha eSte poder, porque coletou os dados para negociais ou pode se d b d ·d · formatar determinadas informações q d' 
' r gestor o anco de dados ao ec1 ir 

. lh ue 1retamente coletou b . , · d parti amento. O elemento nuclear da d fi . _ d 
ou rece eu por mtermed10 e com-e miçao e controlador, nestes termos será aquele que 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
J 
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cap, 39 . o 
ti .,ff 111 • d cuJ· a atuação, desta orma, repercuta sobre o interesse '"" b os da os, e . fi . l - d d isão so re . 1 s casos em que se ven 1que a v10 açao e seus direitos. d r de ec espec1a no 1 d .ha po e_ titulares, em d regularidade aos contro a ores de dados, neste sentido terJJ• ,uvos • da prova a . d b - • ' d , respe . ·o do onus ·d de de organizar me10s e o tençao e arqmvamento dos os tribu1ça necess1 a d d . A a theS impor a t ·tulares, sejam eles a os por escrito ou por outros meios · • por · ntos dos I d 1 · t 1 d - d rr111J18 0115entune • d prova nos termos a e1, se o con ro a or nao emonstrar te tivos c ·b  ':fo o onus a · 1 ·  - . d . respec lei. AtrI uit d t ·tular dos dados, presume-se a uh 1zaçao m ev1da dos dados, . toS na ·rnento o 1 pre"Itteveo consentt ões previstas na LGPD. que O do-se às sanÇ 

brneten su 
JETIVOS DO TITULAR DOS DADOS 

JREJTOS SUB 
, . . . 2, D 

_ 
dos interesses do titular dos dados, segundo a tecmca legislativa adotada A eficácia da proteça

h
o 

er e assegurar os direitos fundamentais de liberdade, de intimidade . lica recon ec . .d 1 . ela LGPD unp do com a estrutura normativa defim a pela e1 ( art. 17). Nos mesmos P · · dade de acor · 'fi d · I d d d 1 - · e de prrvact ' , . e de direitos subjetivos espec1 icos o titu ar e a os, em re açao aos quais defineurna sen 'd. · d d d 1 · ' d  termos, t lador uma situação jun 1ca passiva, o ever e rea 1zar seu conteu o. Sponde ao con ro corre 
Confirmação da existência de tratamento 

2. 1 

. ular dos dados tem o direito à confirmação da existência de tratamento de seus O tlt ais Observe-se que o tratamento de dados pode se dar mediante consentimento do dados pesso • _ , _ . ·tu1 dos dados, hipótese na qual, como regra, nao ha razao para que o confirme aqmlo em t1 ar d d d d d .ti . -l ão ao que anuiu. Porém, se a mite o tratamento e a os em outras I erentes s1tuaçoes re aç d LGPD) 1 d ' - . . . ' . revistas na lei (art. 7°, II a X, a , na qua po era nao existir o consentimento prev10 
�o titular. Da mesma forma, em relação aos dados "tornados manifestamente públicos,, pelo 
titular, é dispensado o consentimento, o que não afasta seu direito de ter ciência sobre a existência do tratamento. Ou ainda, é o que ocorre em relação aos dados pessoais sensíveis nos quais se dispensa o consentimento nos casos em que o tratamento se dirige ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador, ou de modo compartilhado, quando necessários à execução, pela administração pública, de políticas públicas previstas em leis ou regulamentos (art. 1 1 , § 2°, da LGPD).  

O direito de confirmação do tratamento é exercido perante o controlador mediante requerimento do titular dos dados (art. 19  da LGPD), que poderá requerê-lo em formato simplificado ou mediante declaração clara e completa na qual indique a origem dos dados, a inexistência de re�stro, �s ;ritérios utilizados e a finalidade do tratamento, observados os segredos comercial e mdustnal . No caso de ser requerido em formato simplificado, o que é próprio daquele que pre�end� apenas confirmar a existência ou não do tratamento, a resposta do controlador deve :er :edi�ta, o que permite inclusive, a utilização de meios de comunicação instantânea. Reque
d:� o, 0 �itul�r �os �ados, declaração mais completa, a lei define que deverá indicar a origem dos 
os os, ª%1eXIstenc1a de registro, os critérios utilizados e a finalidade do tratamento, observados 
pras�; os, com�rcial e industrial, hipótese em que deverá ser fornecida pelo controlador no 
setor e ate �S dias. A lei prevê a possibilidade deste prazo ser alterado, por regulamento, para se da;s especi�cos (art. 19, § 4°) .  O atendimento do requerimento do titular dos dados poderá por meio eletrônico ou sob a forma impressa (art. 19, § 2°, da LGPD). 
2.2 Ac esso aos dados 

O direito sub· • . , . . e compre d Jehvo do titular de acesso a dados relaciona-se ao princ1p10 do hvre acesso, en e ª possibilidade reconhecida de consulta facilitada e gratuita sobre os dados a 
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. como a ior d ' . , . e 

o 
lador, ass1Ill 1 cion a-se ao 1re1to a m1ormaçã 

d. - e o contro dados re a d o 

eu resneito de que ispo mo o acesso aos oJTl atenção aos pro utos e serviços 
s r • de consu , - penas c d 
â111bito das relaçoes assegurado nao a - t cante a todos aspe ctos e seu rela-

·d e deve ser nao no O 
. d r · 

do consu1111 or, qu t de consumo, se t s da cadeia e 1ornec1mento. Este 
b. de contra o · ·ntegran e 

específicos o Jeto dor direto e demais 1 1 -
0 aos bancos de dados de que trata 

cionamento com o fornece . -o do cDC em re aça . 

. . , trans arecia desde a ed1ça dados arquivados. 
sentido 4Jª3 d�ver de notificação e acesso aos 

PD dever do controlador de assegurar o 

seu art. e O ·d la LG , 0 r d d 

S d disciplina estabeleci a pe ende as difere ntes iases, es e a coleta 
egun o a , a lo compre 

d. ·t do titular de acesso aos dados e mp · , d 111 que se der o tratamento, e mdusive 
1re1 o . d nte O peno o e •fi · 

dos dados e do consenurnento, ura d fi em caráter exemph icat1vo - que poderão 
9º d LGPD e ine 

após seu encerramento. O art. ª 
, 1 . _ das informaçoes sobre o tratamento que 

. 'd ' de regulamento a ei ,r· d 
ser estendidas por interrne 10 . . finalidade espec111ca o tratamento; sua 

d · ul d s dados tais como. a 
devem ser presta as ao Ut ar O 'i d as informações de contato; as mformações 

forma e duração; a identidade do contro ª o�e s�. d de · a responsabilidade dos agentes que 

sobre o uso compartilhado dos dados e sua ma 1 ª �s dados. Embora a norma não se"a 

vão realiza-lo· e os dlfeitos assegurados aos titulares d d t d t t J 
' d · · e mações quan o se tra e e ra amento que 

explícita a respeito, deve-se enten er que tais in1or , . _ 

se submeta a consentimento prévio, deverão ser prestadas antes da ,rn_amfeStaçao de vontade 

do titular dos dados. É conclusão a que se chega tanto em termos logicos - uma vez que sao 

informações necessária à própria viabilidade do exercício do direito de acesso em muitos 

casos, quanto pela interpretação do § !º  do mesmo art. 9° da LGPD, o qual refere que "na 

hipótese em que o consentimento é requeri do, esse será considerado nulo  caso  as informações 

fornecidas ao titular tenham conteúdo enganoso ou abusivo ou não tenham sido apresenta das 

previamente com transparência, de forma clara e inequívocá'. As informações em questão, a 

toda evidência, são aquelas do caput do mesmo artigo. 

. Porém, nada impede que nas demais hipóteses em que se admite o tratamento de dados 

mdependenteme�te do consentimento do seu titular, ou porque a lei autoriza com fundamento 

em o�tras Situaçoes, ou porque expressamente dispensa , a garantia do direito de acesso se 

m�ntem. Neste caso, tanto em relação às informações a qu e  se refere O art 9º t 

Pr t d , d d d d 
• , quan o, pro-

iamen e, o conteu o os a os pessoais que estão sendo obJ. eto d t t 
H ' h ' , 

e ra amento 
a 1poteses em que o acesso a dados será ob · eto de re 1 · 

sirvam a estudos de saúde pública (art. ! 3, § Jº, dj LGPD). gu amentaçao, caso daqueles que 

A� mesmas regras sobre o requerimento do ft l d 
de confirmação do tratamento se apli'ca 

i u ar os dados no  exercício do direito 

t 
m para o caso de pr t d 

ermos do art. 19  da LGPD) Assim pod . 1 e en er o acesso a os dados (nos 

· rf· d · , e o tltu ar dos d d 
51mp I ica 0, a ser prestada imediatamente d 1 _ ª os requerer o acesso de m odo 

lador (contendo a origem dos dados os c :/� ec araçao completa p or p arte do contro
;;n�: outras informações), hipótes: em ��:'ti�: uti!izados e a finalidade do tratamento, 

se:�re1sme
esnto 'df_o requerimento, que a lei prevê pods u

e 
metidla ao prazo de até I 5 dias para 

peci 1cos 
r ser a ter d 

,: . · 

ª o, em regulamento para 

ambem coincide a forma de at . 
poderá ser por meio eletrôni end1mento do requerime . 
o tratamento sido ob·  t d co, seguro e idôneo para ess 

fi nto do titular dos dados, que 

, Je o e conse f e im ou d d · 
podera o titular dos dados s 1 · . n imento específico ou t ,d e mo o impresso . Tendo 

· t o icitar qu en o s ·d • 
m egral de seus dados pesso . b e a resposta do control d ' o p rev15to em contrato, 

que permita a sua utilização ª"b o servados os segcedos c 
a or compreenda cópia eletrônica 

19, § 3º, da LGPD) O mod sud seguente, inclusive em o tomerc1al e industrial "em formato 

s d I · 0 e ate d. u ras o  - ' 
er eta hado em regulamento da le� imento a esta solicitaçã:�raçoes de tratamento:• ( art. 

· 
0 titular dos dados poderá 
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p�llf f 111 • CaP• 
- dos dados correçao 

d. · d · l 'd d d' · Z 3 d pessoais como 1reito a persona 1 a e e 1reito fundament 1 . . de da os d d d b · 1 ·  - a 
A proteçao . ação do titular os a os so re sua uh izaçao, ou O tratament f'\ wdetenntn l , . . t 1 . E . o õe a au d m finalidades eg1hmas previs as em e1. sta dimensão pressup • essuP d cor o co d' oe rr dados e ª aos dados do titular me iante seu consentimento ou como J. á t . destes . d do acesso . 1 . O d' - . ' o1 •tin11da e fi i·dades previstas em e1 . utra imensao, contudo, diz respeito ao risc a 1eg1 d para ina I 

. d . 
e - . o ociona o, to de dados imphca, e que m1ormaçoes mcorretas sejam associadas 01e • 0 tratamen . , ue o própn . da essoa, causando-lhe preJmzo. q detennina p d ' · d d d b . d 3 ut11ª . . do titular dos da os a correçao os a os o Jeto e tratamento. Trata-se · o direito d CDC b '  · Dai . , era consagrado no art. 43 o e tam em na Lei 1 2.414/201 1 ,  sobre 0 de direito qu� J_ª ,, Revela-se pela posição ativa do titular de exigir a retificação dos dados 

0 pos1t1vo • "cadastr rquivados perante o controlador. O art. 18 ,  III, da LGPD estabelece O direito . etainente a . . d . . . 1ocorr , eção de dados mcompletos, mexatos ou esatuahzados. O direito subJ. etivo à nular a corr - d . 
1 . . do 1 _ dos dados abrange, portanto, a pretensao o htu ar de exigir que sejam completos, correçao 

t alizados. Isso é especialmente relevante quando em razão destes dados possam exatos e a u . - - , d. d . fi idas certas cond1çoes para contrataçao, acesso ao cre ito ou a etermmadas ofertas ser de 10 · d A · - d d d d d · · ens ao consumi or. mcorreçao os a os po e ar causa a mconvementes (recor-e vantag . d 1. - 1 cA . d Possibilidade de ser importuna o por 1gaçoes te e1omcas ou mensagens irigidas a de-se a , d . d , d l e ) , outras pessoas por um equivoco e regi�tro o �umero e �e eione , ou consequencias mais 
graves (e.g. dados incorretos sobre a saude do titular arqmvados por um hospital ou outro 
restador de serviços de saúde) . p 

o direito à correção dos dados é exercido mediante requerimento ao controlador ou ao 
operador dos dados. No caso �e co�pa�tilhamento dos dados, aquele que recebe o reque
rimento do titular deve comumcar imediatamente a todos com quem tenha compartilhado 
os dados, para que adotem o mesmo procedimento de correção (art. 1 8, § 6°, da LGPD). No âmbito das relações de consumo, todos se equiparam a fornecedor para efeito de exigência do dever ou a responsabilidade por sua violação. 
2.4 Anonimização 

O direito à anonimização dos dados é um dos principais recursos destinados a preservar 
a privacidade do titular dos dados (art. 18, IV). Anonimização implica tornar anônimo, impe
dindo a associação entre o titular dos dados e as informações objeto de tratamento. Segundo a 
definição legal, compreende a "utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo''. A anonimização compreende uma alteração da disposição inicial dos dados, de modo a não permitir a identificação do titular, de modo que compreende mais 
0 resultado do que o caminho para alcança-lo, ainda que a rigor, o anonimato absoluto no mundo digital, hoje, seja uma ilusão.43 Afinal, há sempre elementos passíveis de identificação, co�o O endereço de IP do computador, dados em um telefone celular, de cartões de crédito, chips RFID,44 ou outros que permitam uma associação a determinada pessoa e fornecer um 
43 HÃRTING, Niko. Anonymitãt und Pseudonymitãt im Datenschutzrecht, Neue Juristische Wochenschrift, 
" 29· Munich: C.H. Beck, 201 3, p. 2065-207 1 .  �CKENBERG, Wolfgang. Big data. ln: HOEREN, Thomas; SIEBER, Ulrich; HOLZNA�EL, Bem<l rsg.). Multimedia-Recht: Rechtsfragen des elektronischen Geschãftsverkehrs.3? Auf, Teil, 1 6·7• Rn 

l3, EL juli/2017. 
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A portabilidade dos dados se dá, sobretudo, nc 
assegurar concretamente a liberdade de escolha 
em relação à contratos de duração, nos quais, p; 
regulamenta-se a possibilidade de «portabilidad 
boa doutrina nacional, mesmo antes da edição d 
com o direito do consumidor e, sobretudo, da con 
da portabilidade dos dados, além de violar o di 
infração à ordem econômica. 45 

Neste caso «portabilidade" do contrato que 
fornecedor contrato de prestação de serviços qu 
atualmente, por exemplo, na denominada "portal 
ços de telecomunicações («portabilidade" do núrr 
pode abranger dados relativos à saúde do titulai 
(art. 1 1 , § 4°, I, da LGPD), hipótese que pode ai 
assistência à saúde, por exemplo. O direito à port 
a liberdade de celebrar novo contrato levando cor 
anterior, de modo a evitar solução de continuida 
acordo com a sua necessidade. 

Por outro lado, com o objetivo de assegurar c1 
confere à Autoridade Nacional de Proteção de Da, 
de interoperabilidade para, dentre outros fins, pr, 
portabilidade dos dados pessoais não abrange, a 
mento em decorrência da técnica ou dos critérios 
requerido para os elimine nos casos previstos na : 

De modo a viabilizar a portabilidade dos d, 
Proteção de Dados competência regulamentar p 
entre sistemas (art. 40 da LGPD). 

4s CRAVO, Daniela Copetti. Direito à portabilidade de e; 
consumidor e proteção de dados. Rio de Janeiro: Lun 

... 
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#o dos dados 
Jiminaça . . . _ 6 f: . . que informa a disciplina da proteçao dos dados pessoais também 2, minaçao . . d d b . d . 

A autodet�r. ·d de de elimmaçao dos a os o Jeto e tratamento. A eliminação dos e a possibih . ª1 , . ca da possibilidade de revogação do consentimento para tratamento t,ra11g 
u
ênc1a og1 , . . . 

11 . dos e conseq . ul refira-se que o termmo do tratamento dos dados implica a exigência d,1 aruc ar, 6 d LGPD E t Neste P _ termos do art. 1 a . s a mesma norma, todavia, refere ser · ·naçao, nos fi l "d d d "I · d sua elil111 ação dos dados para as ma i a es e - cumprimento de obrigação e d a conserv d , • d . toriza a , . pelo controlador; I I  - estu o por orgao e pesquisa, garantida sempre au gulatona . • . ' legal ou re nimização dos dados pessoais; III - transferencia a terceiro, desde que 'vel a ano d d d d"  . que possi ' uisitos de tratamento e a os ispostos nesta Lei; ou IV - uso exclusivo ·tados os req · d d · · d respe1 dor vedado seu acesso por terceiro, e es e que anommiza os os dados". do control
d
a . ·t' 0 à eliminação dos dados contrapõe-se à possibilidade de manutenção dos Este irei d d ·1 ·  - Ad · · •vo porém inter itan o sua uh 1zaçao. mihr-se a manutenção dos dados sem dados ern arqui ' , 1 • t · d · d ·d 'bil"dade de utilização e so uçao que aumen a os nscos e uso m ev1 o ou vazamento. a P?s:r �e se justifica a manutençã� apenas segun�o as final�da_des ?revista� na lei ( art. 16, I 

Dai p q 
com os cuidados que preceitua (em especial, a anommizaçao) .  Registre-se, ainda, o a IV), ou · · d º t ' 1 h · do controlador de comunicar ime iatamen e aque es com quem ten a compartilhado dever d·  d 1 · · · ( 8 d os dados, para que adotem o mesmo proce imento e e 1mmaçao art. 1 , § 6°, a LGPD). 

7 Informação sobre compartilhamento 2. 
o titular dos dados tem direito de requerer do controlador informação de quais enti

dades públicas ou privadas realizou o uso compartilhado dos dados (art. 1 8, VII, da LGPD). 
As informações sobre o compartilhamento dos dados justificam-se para que o titular tenha 
conhecimento sobre qual o uso e que pessoas tiveram acesso aos dados. 

Recorde-se, contudo, que o compartilhamento de dados pessoais pelo controlador 
(independentemente de ser pessoa jurídica de direito público ou de direito privado) supõe 
o consentimento do titular, exceto nas hipóteses em que a lei o dispensa. São os casos do 
uso para execução de políticas públicas (art. 7°, III ,  e 1 1 , II, "b': da LGPD), por exemplo. Da 
mesma forma, observam-se as restrições de compartilhamento de dados pelo Poder Público 
(art. 26 da LGPD).  

2.8 Revogação do consentimento 

O direito à revogação do consentimento é inerente à autodeterminação do titular dos dados. Pode consentir com o tratamento e alterar sua decisão, revogando o consentimento. A 
possi?ilidade do exercício do direito à revogação deve ser dado de modo por procedimento g�atui�o e facilitado (art. 8°, § 5°, da LGPD). A rigor, no mínimo se deve exigir que seja 
0 erecid.o o mesmo meio para revogação daquele que se serviu o controlador para obter 0 consentimento, sendo sua eficácia a partir de quando é manifestado (ex nunc).46 O direito de r�v.o?ar relaciona-se também com o direito de informação do titular dos dados sobre ª pos-s1bihdad • . . . · d d 1 • · d' e e as consequenc1as da revogação mclus1ve sobre a eventuahda e e a nao impe ir 
ª continu·d d d ' i a e o tratamento nas hipóteses que a lei estabelece. 
-------
46 

1stim como é da tradição da legislação de proteção de dados, conforme assinala RES�A, ?i_orgio. �-evoca 
De. �onsenso ed interesse al tratamento nella legge sulla protezione dei <lati personah. R,v,Sfa Critica dei 

irztto Priv t B l ª o, o ogna, ano XVIII, n. 2, giugno 2000, p. 299 e ss. 
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3. RESPONSABILIDADE PELOS DANOS AOS CONSUMIDORES 

TRATAMENTO INDEVIDO DE DADOS PESSOAIS  

1 - 0 tratamento indevido de dados pess . Em relação aos danos causados em re açao a 

. , 1 
oa 1s, é 

. • . d dever de segurança 1mputave aos agent necessário que se compreenda a ex1stenc1a e um 
1 . . es de 

tratamento (controladores e operadores de dados), que é segurança egiti�amente esperada , f sional e por esta razao presume daqueles que exercem a atividade em carater pro is ' _ -se que 
· t · dade dos dados e a preservaçao da • tenham a expertise suficiente para assegurar a m egn Priva-

. , b ' l 'd  de dos agentes de tratamento deco cidade de seus titulares. Dai porque a responsa 1 1 a . rre do . . . d d d ·s do qual resulte o dano. Exige-se a f Ih tratamento mdev1do ou irregular os a os pessoal a a 
do controlador ou do operador, que caracteriza o nexo causal do dano. Co?t�do, ��o se deve 
perquirir se a falha se dá por dolo ou culpa, senão que apenas sua c�nstªt�çao e s.ufICiente para 
atribuição da responsabilidade, inclusive com a possibilid�de de m::rs�o do onu� d� prova 
em favor do titular dos dados, nas mesmas hipóteses de h ipossuficiencia e verossimilhança 
que a autorizam no âmbito das relações de consumo (art. 42, § 2º, da LGPD). 

O art. 44 da LGPD define que "o tratamento de dados pessoais será ir_regular quando 
deixar de observar a legislação ou quando não fornecer a segura�ça que O titular dele pode 
esperar, consideradas as circunstâncias relevantes, entre as quais: I - 0 modo pelo qual é 
realizado; II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; III - as técnicas de 
tratamento de dados pessoais disponíveis à época em que foi realizado': A técnica legislativa 
empregada na LGPD aproxima-se notoriamente daquela adotada pelo CDC ao disciplinar o 
regime do fato do produto e do serviço, em especial na definição dos critérios a serem con
siderados para determinação do atendimento ao dever de segurança. 

Note-se que a regra coloca em destaque, assim como ocorre em relação à responsabilidade 
do fornecedor no CDC, a questão relativa aos riscos do desenvolvimento, uma vez que delimita 
a extensão do dever de segurança àquela esperada em razão das "técnicas de tratamento de 
dados disponíveis à época em que foi realizado': Isso é especialmente relevante considerando 
a grande velocidade do desenvolvimento da tecnologia no tratamento de dados, e os riscos 
inerentes, em especial as situações de vazamento e acesso não autorizado de terceiros aos 
dados armazenados pelo controlador ou pelo operador. Nestas hipóteses trata-se de definir 
em relação ao controlador e operador dos dados, se seria possível identificar um dever de 
atualização técnica imputável, e nestes termos, eventual adoção de novas técnicas que permitam 
o uso indevido do dado, especialmente por terceiros, venha a caracterizar espécie de risco 
inerente (fortuito interno), que não exclui sua responsabilidade pelos danos que venham a 
suportar os titulares dos dados; ou se delimitação quanto às técnicas disponíveis à época em 
que foi realizado o tratamento exclui eventual responsabilização do controlador e do operador 
pelo desenvolvimento tecnológico que permita obtenção de dados ou tratamento indevido 
por terceiros, desviado da finalidade originalmente prevista. Em outros termos, trata-se de 
situar, em relação à responsabilidade pelos danos causados em relação ao tratamento indevido 
de dados, qual o lugar dos riscos do desenvolvimento, considerando, neste caso, a própria 
previsibilidade de uma atualização e avanço técnico em atividades vinculadas à tecnologia 
da informação, mais veloz do que em outras atividades econômicas. 

Os danos causados pelo tratamento indevido de dados pessoais dão causa à pretensão 
de reparação dos respectivos titulares dos dados pelos danos patrimonial e moral ,  individual 
ou coletivo. Responde pela reparação o controlador e O operador dos dados. No caso do 
operador, segundo o regime _estabele�ido pela LGPD, responderá solidariamente pelos danos 
causados quando descumpnr as obngações definidas na lei ou quando não tiver seguido as 
instruções lícitas do controlador, "hipótese em que O operador equipara-se ao controlador" 
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• caP· p�Rf . "d º troladores que estiverem iretamente envolvidos" no tratam t ) Já os con , _ en o 

t 42, § 1 º, I · m danos ao titular dos dados, tambem responderao solidariamente pela (ar · al decorra t:.. lº II) Deve-se bem compreender do que se tratam as situações em do q1.1 ( t 42 "Y ' • • 1 · d " fi 1 1 que 
reparação ar ·do

; dados esteja "d�re_tamente envo vi o ,  a ma , a e e cabe o tratamento de ntrolador por intermedio dos operadores. Afinal, ao controlador competem " o co tamente, ou d d . ,, ( 5 VI d as 
d. dos, dire tratamento de a os pessoais art. º, , a LGPD) . o operado d a ferentes ao . d r, e 
d cisões re . t atamento de dados pessoais em nome o controlador" (art. 50 VII d e " eahza o r . - d b . . , , a 
•ua vez, r mos as condições de 1mputaçao e responsa 1hdade do controlador e d � ) :Nestes ter , . d . d - o LGPD • darios decorrentes do tratamento m ev1 o dos dados serao: a) a identificação operador_pelo� às normas que disciplinam o tratamento de dados pessoais; e b) a existência de urna Vlolaç:�imonial ou extrapatrimonial (moral) ao titular dos dados. Para a imputação de wn dano

b
p
il"dade de ambos não se exigirá a demonstração de dolo ou culpa (é responsa-d responsa l , d d � - b'etiva). Da mesma forma, e correto compreen er a exegese da lei, e em razão da bilidade O J d d d 1 'd d - 1 ·d . , . ência das ativi a es esenvo v1 as, que respon erao so 1 anamente, de modo que Propna ess d d , d d 1 . u1 dos dados que sofrer o ano po era eman ar a qua quer um deles, operador ou o � ar 

lador individualmente ou em conJunto. contro , 
Tratando-se de danos a consumidores decorrentes do tratamento indevido de dados, 

tudo O art 45 da LGPD, ao dispor que "as hipóteses de violação do direito do titular no con , 
âmbito das relações de consumo permanecem sujeitas às regras de responsabilidade previstas 
na legislação pertinente': conduzem tais situações ao regime do fato do serviço ( art. 14 do 
CDC). Neste caso, controlador e operador de dados respondem solidariamente assim como 
outros fornecedores que venham intervir ou ter proveito do tratamento de dados do qual 
resulte o dano. Neste caso, incidem tanto as condições de imputação da responsabilidade 
pelo fato do serviço ( em especial o defeito que se caracteriza pelo tratamento indevido de 
dados, ou seja, desconforme à disciplina legal incidente para a atividade), quanto as causas 
que porventura possam excluir eventual responsabilidade do fornecedor (art. 14, § 3°), que 
estão, porém, em simetria com o disposto no próprio art. 43 da LGPD. Outro efeito prático 
da remissão do art. 45 da LGPD ao regime de reparação próprio da legislação de proteção 
do consumidor será a submissão de eventuais pretensões de reparação dos consumidores ao 
prazo prescricional previsto no seu art. 27 do CDC, de cinco anos contados do conhecimento 
do dano ou de sua autoria. 

3.1 Disciplina especial da proteção de dados pessoais sensíveis 

A proteção de dados pessoais como expressão de uma dimensão de proteção da pessoa 
humana encontra maior fundamento e extensão no tocante aos denominados dados pessoais 
�en�íveis. A LGPD define os dados pessoais sensíveis como aqueles "sobre origem racial ou 

et�i�a, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de cará�er 
rel�gi�so, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou bio
metnco, quando vinculado a uma pessoa natural" (art. 5°, II). Evidencia-se da definição que 

ª natureza sensível do dado em questão refere-se à potencialidade de sua utilização de modo 
ª �ar causa à discriminação proibida do titular dos dados, em ofensa aos direitos fundamen
ta�s .de liberdade e igualdade assegurados pela Constituição. Sobretudo se for considerada ª 
�t�lZa�ão, no tratamento de dados, a partir de modelos automatizados, e para fins di�ersos, 
m
d 

e usive - nas relações de consumo - sobre a decisão do fornecedor de contratar ou nao com 
eterminad . A 1 s· - s que baseando -se . . 0 consumidor, ou as condições em que deva faze- o. 1tuaçoe ' . 

na d1stinçã . , . • - duta abusiva, proi-
b'd O a partir dos dados considerados sensive1s, caractenzarao con .1 . _ 

1 a por l · . . 1 da responsab1 1zaçao ei, a enseJar sua rejeição pelo Direito nos diferentes P anos, 
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. f d mentando providências processuais de m civil, penal e administrativa, assim como un a odo 
a inibir ou fazer cessar a lesão. , . f d pela LGPD A disciplina especial da proteção de dados sensiveis ixa 

_ ª d ·t , . tem a fina-. 
d d ' scriminação em razao os cn enos proib •d !idade de prevenir e reduzir os nscos e i 

d ' - d 
1 os 

1 . . - · estrita das con içoes o seu tratam pela Constituição, a partir da de imitaçao mais . , . , . ento. 
Conforme já foi mencionado, quanto aos dados pessoais se�s�v�is, ,?

d 

p�opno consenti-
t , ·gido que seJa  1eito e 1orma espe 'f· mento do titular dos dados para tratamen o e exi _ c1 1ca 

e destacada" vinculado a "finalidades específicas" (art . l l , I ,  da LGPD). Nao se admite . , . que se insira sem destaque em cond ·  - ' portanto, um consentimento genenco, tampouco . içoes · • · d I }mente não se autoriza qualquer esp , . gerais contratuais, sem o devido estaque. gua ' . . ec1e - • , · d nsumidor da fmahdade específ1· de presunçao sobre o conhecimento prev10 o co ca ao • ·b · • s de demonstrar o regular atendim prestar o consentimento, para o que se atn UI o onu ento 
das condições previstas na lei. 

As hipóteses em que é autorizado o tratamento dos dado� independenteme��e do con
sentimento do titular dos dados, da mesma forma, devem ser mterpretadas reStntivamente. 
São definidas no art. 1 1 , II, da LGPD. Tratam-se de situações em que O controlador esteja 
cumprindo obrigação legal ou regulatória; ou que os dados sirvam à execução, pela admi
nistração pública, de políticas públicas previstas em lei ou regulamento; d_a �esma forma, 
para realização de estudos por órgão de pesquisa em relação a dados an?mmizados; para o 
exercício regular de direitos me processo judicial, administrativo ou arbitral; para proteção 
da vida ou incolumidade do titular ou de terceiro; para tutela da saúde; ou em garantia da 
prevenção à fraude e à segurança do titular. 

A LGPD prevê, igualmente, a possibilidade de ser estabelecida restrição ao tratamento 
de dados sensíveis, ao definir que sua comunicação ou uso compartilhado com objetivo de 
obter vantagem econômica poderá ser objeto de vedação ou regulamentação por parte da 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, ouvidos os órgãos setoriais do Poder Público, 
no âmbito de suas competências (art. 1 1 , § 3°) .  Da mesma forma, é vedada a comunicação ou 
o uso compartilhado entre controladores de dados pessoais sensíveis referentes à saúde com 
objetivo de obter vantagem econômica, exceto nas hipóteses relativas a prestação de serviços 
de saúde, de assistência farmacêutica e de assistência à saúde, desde que observado o § 5° do 
art. 1 1 , incluídos os serviços auxiliares de diagnose e terapia, em benefício dos interesses dos 
titulares de dados, e para permitir a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular ou 
as transações financeiras e administrativas resultantes do uso e da prestação dos serviços de 
saúde (art. 1 1 , § 4°, I e II, da LGPD). 

3.2 Disciplina especial da proteção de dados de crianças e adolescentes 

Quando o titular dos dados seja crianças e adolescentes, informa a disciplina sua proteção 
a doutrina do melhor interesse, fundada no art. 227 da Constituição da República . Não podem 
elas próprias manifestar consentimento válido. Daí porque a lei exige que O consentimento 
específico seja realizado por pelo menos um dos pais ou pelo representante legal (art. 14, § 
1 °, da LGPD). 

Será definida um procedimento que assegure a publicidade sobre os termos do tratamento 
de dados, definindo que os_ �ont�oladores deverão manter pública a informação sobre os tipos 
de dados coletados, sua utihzaçao e os procedimentos para exercício dos direitos pelo titular 
dos dados (art. 14, § 2°, da LGPD). Admite, contudo a possibilidade de coleta de dados pessoais 
�e _crianças sem consentimento, se forem utilizados para contatar pais ou responsáveis uma 
umca vez, sem armazenamento, ou para sua proteção, sem possam ser repassados a terceiros. 
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d d deve se dar de forma leal, considerando a vulnerabilidade a d dos a os 1 d grava a A coleta 1 tes Para tanto, compete ao contro a or realizar "todos os e 

ado escen · . h ºd es1orços 
crianças e inar que O consentimento ten a s1 o realmente dado pelos . das ,, ra detenn 

e _ d pais ou zoáveis �a 1 tºtular dos dados. Da mesma 1orma, nao po e o controlador condicio ra á is pe o 1 . 1 . - d . nar a �pons ve . nças e adolescentes em Jogos, ap 1caçoes e internet ou outras ativ'd d re, . -
0 das ena . " 1 ,  d . 1 a es, artic1paça d ·nformações pessoais a em as estntamente necessárias à atividad ,, ( p •mento e 1 _ d e art. ao forneci GPD) No âmbito das relaçoes e consumo, o art. 39, IV, do CDC defin 4º da L · . 

A • d , e como 14, § , . " revalecer-se da fraqueza ou 1gnorancia o consumidor, tendo em vist . a abusiva p dº - . 1 . . . Ih a sua PráUC hecimento ou con içao socia , para impmg1r- e seus produtos ou se . ,, 
d aúde, con . . rv1ços . ida e, s _ d J·ogos aplicações de internet ou outros meios para coletar dados de c '}'zaçao e , . onsu-A uu 1 . ças e adolescentes revela um prevalecimento de sua vulnerabilidade agravad ·dores cnan d d d fi l ºd d a, 1111 . do O posterior tratamento estes a os e a ma i a e para as quais forem utilizad ontamrnan . - d e 

os c . 1 ente para direcionamento ou segmentaçao e 01ertas de produtos ou serviços) (espec1a m . . 
Há, da mesma forma, um dever . de mformar quahfica�o em relação ao tratamento de 

d de crianças e adolescentes, considerando tanto a capacidade de compreensão do titular da os . , . p dos dados, quanto de se�s pais ou res_pon��ve1s. a�a ta�to, o art. 14, § 6°, da LG PD, define que 
is informações deverao ser fornecidas de maneira simples, clara e acessível, consideradas t: características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, 

:om uso de recursos audiovisuais quando adequado", no que se conforma ao dever de escla
recimento previsto também no CDC. 

Por fim, sem queres fazer uma conclusão, podemos resumir que o diálogo entre a LGPD 
e O CDC, não só forma um microssistema protetivo de proteção de dados do consumidor, 
mas consolida vários direitos novos dos consumidores como o direito de acesso aos dados, de 
confirmação de existência de tratamento, o direito de retificação/Correção, o de Anonimização, 
de bloqueio e mesmo de esquecimento, o direito de oposição, a portabilidade, o direito de 
eliminação de dados, o direito de explicação, de informação do compartilhamento, de audi
toria, o direito à qualidade dos dados, à autodeterminação e à revogação do consentimento, 
além daqueles j á  assegurados pelo art. 43 do CDC. 

Espera-se que com o desenvolvimento da cultura de proteção de dados em nosso país, 
o número de vazamentos de dados de consumo e de violações dos direitos do consumidor 
diminuam. Neste tema, a aprovação do PL 3.5 14/2015  de atualização do CDC para o mundo 
digital ajudaria e em muito. 
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